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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA DIAGRAMAÇÃO, 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO DE 700 LIVROS DE RECEITAS 

ELABORADOS PELOS CLUBES DE MÃES DO MUNICÍPIO.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerando o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 
1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).

A contratação pretendida decorre da necessidade de viabilizar a produção 
gráfica de 700 exemplares de um livro de receitas elaborado a partir das 
contribuições dos Clubes de Mães do município, iniciativa que visa reunir, 
organizar e preservar preparações culinárias que integram o cotidiano, a 
memória afetiva e a identidade cultural de centenas de famílias fumacenses. O 
projeto contempla a publicação de três receitas por Clube de Mães, sendo 
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obrigatoriamente uma receita doce, uma salgada e uma de livre escolha do 
grupo, assegurando a diversidade gastronômica e a representatividade dos 
saberes tradicionais transmitidos entre gerações.

Além do registro dos sabores e modos de preparo, a obra possui caráter 
cultural e social, ao reconhecer a culinária como patrimônio imaterial e ao 
valorizar o papel histórico e comunitário desempenhado pelos Clubes de Mães 
no fortalecimento dos vínculos sociais e na preservação de costumes locais. 
Dessa forma, a contratação de serviços gráficos especializados mostra-se 
indispensável para garantir a adequada diagramação, impressão e acabamento 
do material, conferindo qualidade, durabilidade e apresentação compatíveis 
com a relevância cultural da iniciativa e com o interesse público envolvido.

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis

Saionara Freitas Dias Coordenadora Assistência Social

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021)

A contratação de 700 exemplares de livros de receitas destinados aos Clubes de 
Mães do município não estava prevista no Plano Anual de Contratações do 
exercício de 2026, conforme estabelecido no Art. 18, §1º, inciso II, da Lei 
14.133/2021. Justifica-se a contratação em razão da necessidade de atender às 
demandas culturais e educativas dos Clubes de Mães, promovendo inclusão 
social e valorização das atividades comunitárias.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)
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A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

• A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional 
compatível com o objeto, com experiência comprovada na prestação de 
serviços gráficos editoriais, incluindo diagramação, impressão e 
acabamento de publicações impressas;

• Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 
especificações técnicas a serem definidas no Termo de Referência, 
assegurando qualidade gráfica, padronização visual, correta paginação, 
legibilidade dos textos e adequada reprodução de imagens;

• Os materiais empregados na confecção dos livros deverão ser novos, de 
primeira linha e adequados ao uso pretendido, garantindo resistência, 
durabilidade e bom acabamento do produto final;

• O processo de impressão deverá assegurar uniformidade de cores, 
nitidez e fidelidade ao projeto gráfico aprovado pela Administração;

• A encadernação e o acabamento deverão ser compatíveis com o 
manuseio frequente do material, não sendo admitidas falhas que 
comprometam a integridade física da obra;

• A contratada deverá cumprir integralmente os prazos estabelecidos e 
responsabilizar-se pela substituição ou correção de eventuais materiais 
entregues em desacordo com as especificações, sem ônus adicional para 
a Administração;

• Deverá atender as especificações do material: 
• FORMATO ABERTO: 15x21 cm
• FORMATO FECHADO:
• PAPEL: Capa e contra papel triplex 300 gramas 4x0 cor
• ESPECIFICAÇÕES: Impressão Off Set - Miolo - 4x4 cor - papel couché 150 

gramas
• CORES: 4x4 cores  CTP - Prova Digital - Tinta Escala
• LAMINAÇÃO: Bopp brilho capa e contra
• ACABAMENTO: Corte reto - intercalado - furado - fechamento com wiro-o 

9/16 branco – empacotado
• O prazo de entrega deverá ser de 20 dias, a partir do envio da ordem de 

compra.
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)

A estimativa de quantitativos para a presente contratação compreende a confecção 
de 700 (setecentos) exemplares de livro de receitas, incluindo os serviços de 
diagramação, impressão e acabamento, conforme especificações técnicas a serem 
detalhadas no Termo de Referência. O quantitativo foi definido com base no 
planejamento do projeto e na necessidade de atender à finalidade pública de 
registro, preservação e difusão das receitas elaboradas pelos Clubes de Mães do 
município. Para fins de planejamento da contratação, foi realizado levantamento 
inicial de preços, tendo sido obtido, até o momento, 01 (um) orçamento preliminar, 
no valor total de R$ 15.980,00 (quinze mil, novecentos e oitenta reais) para a 
confecção dos 700 exemplares do livro. O referido valor serve como referência 
inicial para a estimativa da contratação.

A estimativa tem caráter orientativo e visa subsidiar o planejamento, a 
compatibilidade orçamentária e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021)

Foi realizado levantamento preliminar de mercado com o objetivo de verificar a 
existência de fornecedores aptos à execução do objeto pretendido. Constatou-
se que os serviços de diagramação, impressão e acabamento de livros 
constituem atividade amplamente ofertada no mercado, sendo executada por 
diversas empresas gráficas, tanto em âmbito local quanto regional.

As gráficas atuantes no mercado dispõem de estrutura técnica, equipamentos e 
insumos compatíveis com a confecção de publicações editoriais, apresentando 
capacidade para atender às especificações e ao quantitativo estimado pela 
Administração. Trata-se, portanto, de serviço comum, com ampla concorrência 
e sem restrições relevantes quanto à disponibilidade de fornecedores.

Nesse contexto, verifica-se a viabilidade da contratação por meio de 
procedimento licitatório, não havendo indicativos de limitação de mercado ou 
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de dependência de fornecedor específico, o que possibilita a obtenção de 
propostas vantajosas para a Administração, em consonância com os princípios 
da competitividade, economicidade e eficiência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021)

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para a 
confecção gráfica completa de 700 exemplares de livro de receitas, englobando 
todos os serviços necessários para a produção da obra, incluindo diagramação, 
impressão e acabamento. O modelo escolhido permitirá a adequada organização 
do conteúdo, a preservação da qualidade visual e a durabilidade do material, 
atendendo ao interesse público de registro, valorização e difusão das receitas 
elaboradas pelos Clubes de Mães do município.

A contratação de serviços gráficos especializados assegura que o projeto seja 
executado de forma eficiente, com qualidade técnica compatível com o caráter 
cultural e social do material, garantindo que a obra atenda integralmente às 
expectativas da Administração e da comunidade beneficiada.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

8.1. A prestação do serviço objeto deste ETP – Estudo Técnico Preliminar é 
composta por itens não divisíveis, de acordo com suas características técnicas 
e peculiaridades de comercialização no mercado, por isso, o critério será por 
menor preço por item. A divisão do serviço por item com a possível ampliação 
da quantidade de contratos, revela-se administrativa e economicamente 
interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência ampla entre os 
fornecedores, contribuindo para preços mais vantajosos;

8.2. O objetivo da prestação de serviço por item é o de melhor aproveitar os 
recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo que esta 
prestação de serviço será feita por único fornecedor, essa técnica é 
economicamente viável e não representa perda de economia da escala
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021)

A presente contratação tem como objetivo principal viabilizar a confecção de 700 
exemplares de livros de receitas elaborados pelos Clubes de Mães do município, 
de modo a garantir a preservação, registro e difusão das receitas e saberes 
culinários que compõem o patrimônio imaterial das famílias fumacenses.

Os resultados pretendidos incluem:

• Registro e preservação cultural: Reunir receitas do cotidiano e da 
memória afetiva das famílias, valorizando a culinária local como 
patrimônio imaterial;

• Valorização do papel social dos Clubes de Mães: Reconhecer a 
contribuição histórica e comunitária das mulheres que atuam nos clubes, 
fortalecendo os vínculos sociais;

• Produção de material de qualidade: Disponibilizar um livro com 
acabamento, impressão e apresentação compatíveis com a durabilidade 
e utilização pretendidas, garantindo manuseio frequente sem 
deterioração;

• Disponibilização para a comunidade: Promover a difusão das receitas e 
saberes registrados, proporcionando acesso às famílias, escolas e 
demais interessados;

• Fortalecimento da memória afetiva e identidade local: Contribuir para a 
preservação de costumes, tradições culinárias e histórias familiares, 
perpetuando o conhecimento entre gerações.

O conjunto desses resultados atende ao interesse público, promovendo cultura, 
educação, memória social e valorização de iniciativas comunitárias, além de 
assegurar que a obra seja utilizada de forma ampla, eficiente e duradoura pela 
população.
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Antes da formalização da contratação, a Administração deverá adotar as 
seguintes providências:

• Garantia de dotação orçamentária: Verificar e assegurar a disponibilidade 
de recursos no orçamento vigente, garantindo que a contratação esteja 
compatível com os limites financeiros da Administração;

• Pesquisa de mercado complementar: Realizar levantamento adicional de 
preços praticados no setor gráfico para confirmar a estimativa de valor, 
garantindo a compatibilidade com o mercado e a economicidade da 
contratação;

• Elaboração detalhada do Termo de Referência: Definir todas as 
especificações técnicas dos livros, incluindo número de páginas, formato, 
tipo de papel, cores, impressão, acabamento e encadernação, de forma 
a fornecer parâmetros claros e precisos para os licitantes;

• Definição do procedimento licitatório: Estabelecer o tipo de licitação 
adequado (pregão ou concorrência), os critérios de julgamento, condições 
de habilitação e demais requisitos legais, assegurando a transparência e 
a competitividade do processo;

• Aprovações internas e pareceres: Obter todas as autorizações e 
assinaturas necessárias para a realização da licitação, conforme normas 
internas da Administração e legislação aplicável;

• Cronograma preliminar de execução: Planejar prazos para publicação do 
edital, recebimento das propostas, julgamento, assinatura do contrato e 
entrega dos livros, garantindo que o projeto seja executado dentro do 
prazo previsto e atendendo ao interesse público.

A adoção dessas providências visa assegurar que a contratação seja realizada 
de forma planejada, segura e eficiente, em conformidade com os princípios da 
legalidade, transparência, economicidade e eficiência previstos na Lei nº 
14.133/2021.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
inciso XI, da Lei 14.133/2021)

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 
acessórias para a contratação deste serviço, uma vez que todos os meios 
necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 
contratação ora proposta.

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

A confecção dos livros de receitas envolve a utilização de papel, tintas e outros 
insumos gráficos, o que gera consumo de recursos naturais e potencial 
geração de resíduos. Entretanto, o impacto ambiental previsto para a presente 
contratação é considerado de baixo a moderado, em função do volume limitado 
de exemplares (700 unidades) e do caráter educativo, cultural e social do 
projeto.

A Administração recomenda e buscará, sempre que possível, que a execução 
do serviço adote práticas ambientalmente responsáveis, tais como:

• Uso de materiais provenientes de fornecedores que adotem manejo 
florestal sustentável;

• Adoção de processos gráficos que minimizem desperdício de papel e 
tinta;

• Destinação adequada de resíduos gerados, de acordo com a legislação 
ambiental vigente;

• Prioridade para fornecedores que comprovem responsabilidade 
ambiental em suas práticas operacionais.

Dessa forma, a contratação considera e busca mitigar os impactos ambientais, 
alinhando-se aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade 
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socioambiental, sem comprometer a execução do projeto e a qualidade dos 
livros produzidos.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

Após análise da demanda, do levantamento de mercado, da estimativa de 
quantitativos e da relevância social e cultural do projeto, conclui-se que a 
contratação de serviços gráficos especializados para a confecção de 700 
exemplares do livro de receitas dos Clubes de Mães é plenamente adequada 
para atender à necessidade da Administração.

A solução proposta permite reunir, organizar e preservar receitas que compõem 
o patrimônio imaterial das famílias fumacenses, valorizando a culinária local e o 
papel social dos Clubes de Mães na comunidade. A contratação garante, ainda, 
a produção de material de qualidade, durável e com apresentação adequada, 
atendendo aos critérios de economicidade, eficiência, transparência e interesse 
público.

Portanto, a execução da contratação contribuirá efetivamente para o 
cumprimento dos objetivos do projeto, assegurando o registro, a preservação e 
a difusão de saberes culinários e memória afetiva, consolidando-se como 
medida indispensável para atender à demanda cultural, social e educacional 
identificada pela Administração.

Morro da Fumaça/SC, 29 de janeiro de 2026.
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Alessandra Mizeeski Fernandes

7203

Secretaria Administrativa
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